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MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 710/SAS/MS, de 27 de junho de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº123, de 28 de junho de 2013,
Seção 1, páginas 67-76.

8.5 ESQUEMAS DE ADMINISTRAÇÃO

ONDE SE LÊ:
Tocilizumabe
Deve-se iniciar e manter a dose com 8 mg/kg/dose (dose máxima de 800 mg), por via intravenosa, a cada mês.

LEIA-SE:
Tocilizumabe
Deve-se iniciar e manter a dose com 8 mg/kg/dose (dose máxima de 800 mg), por via intravenosa, a cada mês.
A dose recomendada de tocilizumabe para pacientes com ARJ é de 12 mg/kg para pacientes abaixo de 30 kg e 8 mg/kg
para pacientes igual ou acima de 30 kg, a ser administrada 2 vezes por mês, por infusão intravenosa. Uma mudança na
dosagem somente deve ser baseada em uma mudança consistente no peso do paciente ao longo do tempo. O tocilizumabe
pode ser usado isoladamente ou em combinação com MTX.


